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DELIBERAÇÕES APROVADAS NA ASSEMBLEIA GERAL ANUAL 

DA REN - REDES ENERGÉTICAS NACIONAIS, SGPS, S.A. 

 

 

A REN - Redes Energéticas Nacionais, SGPS, S.A. (“REN”) informa que na Assembleia Geral hoje 

realizada foram aprovadas pelos Senhores Acionistas as seguintes deliberações: 

• Ponto 1 - A aprovação do relatório de gestão e as contas, em base consolidada e individual, 

referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2025 acompanhados, designadamente, dos 

documentos de certificação legal de contas, do parecer do órgão de fiscalização, do relatório da 

Comissão de Auditoria, do relatório de governo societário (que inclui o relatório sobre 

remunerações) e da demonstração não financeira consolidada. 

• Ponto 2 - A aplicação do resultado líquido do exercício findo em 31 de dezembro de 2025 nos 

termos propostos pelo Conselho de Administração nos seguintes termos: 

• Para resultados transitados: 157.063.562,36 Euros (cento e cinquenta e sete milhões, 

sessenta e três mil, quinhentos e sessenta e dois Euros e trinta e seis cêntimos). 

• Para dividendos aos acionistas de reservas acumuladas disponíveis 106.750.601,92 Euros 

(cento e seis milhões, setecentos e cinquenta mil, seiscentos e um Euros e noventa e dois 

cêntimos), correspondente a uma distribuição de 66,8% do resultado consolidado da REN 

no exercício de 2025 que ascende a 159.812.971,61 Euros (cento e cinquenta e nove 

milhões, oitocentos e doze mil, novecentos e setenta e um Euros e sessenta e um 

cêntimos), o que equivale à distribuição de um valor de dividendo bruto por ação               

0,160 Euros.  

Tendo em conta que a REN procedeu à distribuição de reservas acumuladas disponíveis 

no montante de 42.700.240,77 Euros (quarenta e dois milhões, setecentos mil, duzentos e 

quarenta Euros e setenta e sete cêntimos), correspondente ao valor de 0,064 Euros por 

ação, e conforme aprovado pelo Conselho de Administração no dia 27 de novembro de 

2025, será agora distribuído o remanescente 64.050.361,15 (sessenta e quatro milhões, 

cinquenta mil, trezentos e sessenta e um Euros e quinze cêntimos), o que equivale à 

distribuição de um valor de dividendo bruto por ação de 0,096 Euros. 
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• Para distribuição a trabalhadores da REN e das suas subsidiárias: 5.250.000 Euros (cinco 

milhões, duzentos e cinquenta mil Euros). Devido às regras contabilísticas em vigor, este 

montante já se encontra refletido no resultado líquido do exercício findo em 31 de dezembro 

de 2025 da REN (320.000 Euros (trezentos e vinte mil Euros)) e das suas subsidiárias 

(4.930.000 Euros (quatro milhões, novecentos e trinta mil Euros)). 

 

• Ponto 3 - A aprovação de um voto de reconhecimento ao Conselho de Administração, pela sua 

contribuição para os excelentes resultados do ano, e de um voto de apreciação positiva à 

Comissão de Auditoria e ao Revisor Oficial de Contas, pelo desempenho das suas funções 

durante o exercício de 2025, nos termos do disposto no n.º 1 do Artigo 455.º do Código das 

Sociedades Comerciais, bem como de um voto de confiança no Conselho de Administração,  na 

Comissão de Auditoria e no Revisor Oficial de Contas. 

• Ponto 4 - A aprovação da concessão de autorização ao Conselho de Administração para aquisição 

e alienação de ações próprias pela REN e/ou pelas suas sociedades dependentes, atuais e/ou 

futuras, nos termos de proposta apresentada pelo Conselho de Administração. 

• Ponto 5 - A aprovação da concessão de autorização ao Conselho de Administração para aquisição 

e alienação de obrigações próprias ou de outros valores mobiliários ou títulos de dívida emitidos 

pela REN e/ou pelas suas sociedades dependentes, atuais e/ou futuras, nos termos de proposta 

apresentada pelo Conselho de Administração. 

• Ponto 6 - A aprovação de autorização ao Conselho de Administração para distribuir, até ao final 

do exercício de 2026, reservas acumuladas disponíveis para distribuição aos acionistas, 

cumpridas que estejam as condições previstas na proposta apresentada pelo Conselho de 

Administração. 

 

 

Lisboa, 15 de abril de 2026 

REN - Redes Energéticas Nacionais, SGPS, S.A. 

 

 

 


